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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da trigésima primeira sessão ordinária do Tribunal Regio
nal Eleitoral de Pernambuco.
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Ãs treze horas e quinze minutos do dia vinte e cinco de 
maio de mil novecentos e oitenta e oito (25.5,1988;,nesta c i 
dade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Excelentls 
simos Senhores: Desembargador presidente Gabriel Lucena Cavai 
canti e Desembargador Vice-Presidente, Benildes de Souza Ri
beiro; Juiz Federal, Doutor Francisco Queiroz Bezerra Caval
canti; Juizes de Direito: Doutor Itarnar Pereira da Silva e 
Doutor Ozael Rodrigues Veloso; Jurista: Doutor Euclides Dias 
Martins; e a Procuradora Regional Eleitoral, Doutora Eliane 
de Albuquerque Oliveira Recena, comigo, Reinaldo Dornelas Ca- 
mara, Diretor-Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida 
e aprovada a ata da sessão anterior, S.tsa. o Desembargador - 
Presidente relatou os dois feitos administrativos adiante d e £  
critos, ambos da classe I: PROCESSO 4800/88, procedente da 
32a zona - ALIANÇA. O Juiz Eleitoral solicitando a requisição 
das funcionarias ALBENITA CORREIA DE OLIVEIRA e ELIANE M A R 
QUES CARDOSO, para servirem como auxiliares naquele cartório. 
DECISÃO: Unanimemente, deferido, pelo prazo de um ano,a par
tir da data da apresentaçao das servidoras em cartório. PRO
CESSO 4802/88, procedente da lVa zona - PAUDALHO. O Juiz Elei 
toral solicitando a requisição da servidora MARIA DA CONCEI- 
ÇAO DE FRANÇA para servir como auxiliar no cartório daquela 
zona. DECISÃO: Unanimenente, deferido o pedido, pelo prazo de 
um ano. Com a palavra o Juiz, Dr. Francisco Queiroz, relatan
do os dois feitos adiante descritos, ambos da Classe XIII:PRO 
C e SSO 952/88. O 29 Vice-Presidente do Diretório Regional do 
PTB, no exercício da Presidência, pedindo o registro do Di r e 
tório Municipal de CHÃ DE ALEGRIA. DECISÃO: Unanimemente,defe 
rido o pedido. PROCESSO 946/88. O Presidente do Diretório Re
gional do PT requerendo o registro do Diretório Municipal de 
SAO CAETANO. D e CISÃ ü : Unanimemente, deferido o pedido,devendo 
ser excluído o nane do vogal eleito para a Comissão Executiva 
determinando-se a apuração da ausência do Observador Eleito
ral à Convenção, Ainda com a palavra o Juiz,Dr.Francisco Quei 
roz Bezerra Cavalcanti relatando o PROCESSO 914/88.0 Presiden 
te do Diretório Regional do PFL solicitando o registro dos Di 
retõrios Municipais de PEDRA,TEREZINHA,BUÍQUE,JUREMA,SlTIO 
DOS M O R E I R A S ,OROCO e AGUA PRETA.DECISÃO: Unanimemente,deferi
do o pedido de registro do Diretório Municipal de ÂGUA PRETA. 
Também por unanimidade, deferidos os demais pedidos de re g i s 
tro, sendo que, com relaçao a SÍTIO DOS MOREIRAS,deve ser e x 
cluído o nome do ültimo diretoriano eleito, Valdeci Rod/figues 
da Silva, para reserva da vaga do líder, devendo ainda/se|r ex 
cluidos da suplencia do Diretório Sebastião Leal dos Santos,- 
Mario Luiz de Oliveira e Francisco de Assis de Deds,ppr eice-
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4b. derem o nümero legal, tendo os m e s m o s  apresentado pedido de
47. ren u n c i a , Com a palavra o Desembargador Benildes Ribeiro,re
48. iatando os dois feitos adiante descritos, ambos da ciasse -
4 9 . X X I X : PROCESSO 931/8», 0 Presidente do Diretório Regional
50. tío PFL solicitando o registro do Diretório Municipal de SÃO
51. LOÜRENÇO DA MAIA, DECXSAO: U n a n i m e m e n t e , deferido o pedido.
5 2 . PROCESSO 937/88, A  Presidência do Diretório Regional do PTB
53. solicitando o registro dos Diretórios Municipais de POMBOS
54. e CARUARD, DECISÃO: Unanimemente deferidos os pedidos, sendo
55. que, com relação a POMBOS, deve ser excluído o nome do ülti
56. m o  diretoriano eleito, para reserva da va g a  do líder.Com a
57. palavra o Juiz, D r , Ozael 'Veloso, relatando o feito da clas>
58. se XXIX: PROCESSO 944/88. A  Presidência do Diretório Regio-
59. nal do PTB solicitando o registro dos Diretórios Municipais
60. de LAGOA DE ITAENGA e SERRA TALHADA. DECISÃO: Unanimemente,
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